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Banco/Fundo Africano de Desenvolvimento 
(BAD/FAD)

Alívio do serviço da dívida: plafond  de 80% do serviço anual (90% em casos 
excepcionais para atingir a redução total do VA) e max de 40% do alívio total do 
VA 

Alívio do serviço da dívida: max 80% do serviço anual vencido, até restantes 
60% do alívio VA serem entregues dentro de 15 anos

Banco Árabe para o Desenvolvimento Económico de 
África (BADEA)

Liquidação de atrasados apenas Reescalonar 100% do stock  em condições necessárias para produzir redução do 
VA: (0-3 anos de carência, 11-34 anos de vencimento, 0-1% juro)

Banco Central dos Estados da África Ocidental 
(BCEAO)

Nenhum alívio Reescalonamento concessional durante 24 anos, nenhum período de carência, 
nem juro

Banco Centroamericano de Integração Económica 
(BCIE)

Anulação de atrasados, reescalonamento do stock  a uma taxa de juro mais baixa e 
vencimentos mais longos

Anulação parcial e reescalonar stock  restante a uma taxa de juro mais baixa e/ou 
com vencimento prolongado

Banco de Desenvolvimento da África Oriental (BDAO) Nenhum alívio Refinanciar em condições necessárias para fornecer redução do VA, ex: 0 
carência, 10 anos de vencimento, 4% juro

Banco de Desenvolvimento do Caribe (BDC) Perdoar 100% do serviço da dívida em empréstimos identificados É necessário 100% de alívio do serviço da dívida a empréstimos seleccionados 
para fornecer redução do VA, em parte usando ajuda dos doadores

Banco Europeu de Investimento (BEI) Perdoar 100% do serviço da dívida anual em empréstimos identificados Pré-pagamento de empréstimos para produzir redução do VA

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)
Máximo de 33% do alívio total do VA. Alívio do serviço da dívida de 50% do 
serviço anual a vencer-se.

Alívio do serviço da dívida: 50% do serviço anual vencido em empréstimos 
FOE e subsídio a empréstimos seleccionados de Capital Ordinário para 2008. 
Depois de 2008, anulação selectiva do capital para empréstimos FOE antes de 
2000.

Banco Islâmico de Desenvolvimento (BIsD)
Reescalonamento ou refinanciamento de atrasados durante o período 
interino/provisório

Reescalonamento ou refinanciamento com 0-1 anos de carência, 25-30 anos de 
vencimento e 0% juro

Banco Mundial

Associação Internacional de Desenvolvimento 
(AID)

Alívio do serviço da dívida: 50% ou mais do serviço anual vencido (100% em 
casos excepcionais para atingir a redução total do VA)
Alívio antecipado = max 1/3 do alívio total do VA

Alívio do serviço da dívida: 50% ou mais do serviço anual vencido. A entregar 
dentro de 20 anos do PD

Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD)

Donativo da AID = parcela de alívio do BIRD neste período
Alívio antecipado = max 1/3 do alívio total do VA Crédito da AID para pré-pagamento da dívida = restante alívio VA

Banco Nórdico de Investimento  (BNI) Nenhum alívio Caso por caso, percentagem de serviço da dívida perdoada durante 3 anos

Banco Oeste-Africano de Desenvolvimento (BOAD) Redução do stock  ou serviço da dívida necessária para produzir redução do VA Redução do stock ou serviço da dívida necessária para produzir redução do VA

Corporação Andina de Fomento (CAF) Pagamento antecipado do stock de alívio da dívida durante um período de 5 anos Pagamento antecipado do stock  de alívio da dívida
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Facilidade de Compensação Multilateral da CARICOM 
(FCMC)

Reescalonar 100% do stock  a uma taxa de juro mais baixa e vencimento 
prolongado necessário para produzir redução do VA

Anular juros acumulados e reescalonar o resto em condições necessárias para 
produzir redução do VA, em parte usando ajuda dos doadores

Fundo Árabe para o Desenvolvimento Económico e 
Social (FADES)

A determinar Refinanciamento concessional com uma taxa de juro de 0.5%, 10 anos de 
carência, 40 anos de vencimento

Fundo de Desenvolvimento Internacional da 
Organização dos Países Exportadores de Petróleo 
(Fundo da OPEP)

Tratamento de atrasados caso por caso

Caso por caso incluindo refinanciamento com novos empréstimos (1-3% juro, 
19-23 anos de vencimento com 3-5 anos de carência); redução das taxas de juro 
e de serviço cobradas sobre os empréstimos existentes; reestruturação dos 
reembolsos de principal

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Rio de la Plata (FONPLATA)

Ao abrigo da iniciativa original: reestruturação concessional de empréstimos Anulação até 25% não excedendo US$4 milhões em termos de VA

Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola 
(FIDA)

Liquidação de atrasados apenas Perdoar até 100% do serviço da dívida, até a redução do VA ser fornecida

Fundo Monetário Árabe (FMA) Redução em 75% do serviço da dívida durante 5 anos Caso por caso através de redução parcial do serviço da dívida e reescalonamento 
concessional de atrasados

Fundo Monetário Internacional (FMI)
Até 100% do serviço da dívida anual; não devendo exceder 60% do alívio total do 
VA (75% em casos excepcionais) ou 20% em qualquer ano (25% em casos 
excepcionais)

Restantes 40% do alívio VA

Fundo Nórdico de Desenvolvimento  (FND) Nenhum alívio Perdoar 100% do serviço da dívida, até uma redução do VA ser fornecida

União Europeia (UE)/Comissão Europeia (CE) Perdoar 100% do serviço da dívida Donativos para proporcionar a anulação total ou parcial para produzir redução 
do VA

Ainda nenhuma aprovação de alívio da dívida para nenhum PPME:

Banco dos Estados da África Central (BEAC)
Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO)
Banco de Desenvolvimento dos Estados da Africa Central (BDEAC)
Banco de Desenvolvimento & Comércio da África Oriental e Austral (PTA Bank: banco da zona de comércio preferencial)
Banco de Desenvolvimento dos Estados dos Grandes Lagos (BDEGL)
Conseil de l'Entente (FEGECE)
Fondo Centroameicano de Estabilizacion Monetaria (FOCEM)
Fundo para Solidariedade e Desenvolvimento Económico (FSID)

Fontes: documentos dos PPME e IBW
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